
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755- Fone(51) 2109-9200 - Cep96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.837, de 13 de novembro de 2012.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 460.498,00
((QUATROCENTOS E SESSENTA MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1o da Lei n° 6.649,
de 13 de novembro de 2012.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto crédito especial no montante de R$ 460.498,00
(quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa e oito reais), com a classificação orçamentária:

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RECURSOS
VINCULADOS - FMAS
1303-0824400152.211 - PROGRAMA NACIONAL DE PROMIÇAO DO ACESSO AO MUNDO DO
TRABALHO - ACESSUAS TRABALHO
3.1.9.0.04.00.00.00 -CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(001302) R$187.098,56
3.1.9.0.94.00.00.00 -INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
(001303) R$18.000,00
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(001304) R$60.000,00
3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(001305) R$ 2.000,00
3.3.9.0.36.00.00.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCDEIROS - PESSOA FÍSICA
(001306) R$10.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
(001307) R$ 150.399,44
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
(001308) R$26.000,00
3.3.9.0,47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(001309) R$ 2.000,00
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXÍLIO TRANSPORTE
(001310) R$ 5.000,00

SOMA R$ 460.498,00

www.santacruz.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz doSul - RS

DECRETO N° 8.837, de 13 de novembro de 2012.

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 1o, o repasse do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS), no recurso
vinculado 1342, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na daia de sua publicação.

3 de novembro de 2012.

y

Registre-se, publique-se e cumpra-

MARIA ELIANE

Secretária

ORONHA DA RJ
nicipal de Administração

NEIVA^ TEEESINHA MARQUES
Prefelfè-MwfflcfpaI

www.santacruz.rs.gov.br
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